
 
Ofício-SEI nº 72/2025 - CREFITO-8/DIRET

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2025.

 

AO 
PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL - 
COFFITO 
EXMO. DR. SANDROVAL FRANCISCO TORRES 

 

 
Assunto: Resposta ao Ofício-SEI nº 417/2025 - COFFITO/GAPRE

 

 

Prezado Senhor

 

 

     O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região –
CREFITO-8, neste ato representado por seu Presidente, vem, respeitosamente, em resposta ao  Ofício-
SEI nº 417/2025 - COFFITO/GAPRE, informar que o programa de residência multiprofissional em
atenção básica de Apucarana foi fiscalizado no dia 04/11/2025 pelo fiscal fisioterapeuta Dr. Geovane
Sawczuk em conjunto com a fiscal fisioterapeuta Dra. Wilza Sara. H. Ross e não foram encontradas
irregularidades. O referido programa de aperfeiçoamento profissional está de acordo com a Resolução n°
558/22 do COFFITO e com a Resolução n° 5/14 da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional,
conforme termo de visita 004064/2025, de 04/11/25. Durante a fiscalização solicitou-se a realização dos
registros de CADI dos locais onde acontecem os atendimentos realizados pelos residentes. 

   Sendo o que se apresenta para o momento, valemo-nos do ensejo para reiterar nossos
protestos de mais elevada estima, agradecimentos e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Bruno Gil Aldenucci
Presidente do CREFITO-8
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Gil Aldenucci, Presidente, em 11/12/2025, às 14:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0174504 e o
código CRC 3858F52E.
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